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Lei nº 1273, de 2 de dezembro de 2015.

autoriza o poder executivo a conceder SUBVENÇÃO SOCIAL A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA e dá outras providências.
 

Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção social no valor de R$ 18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais), à Associação Cultural Westfaliana, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, para a manutenção das cinco categorias do Westfälische Tanzgruppe, quais sejam: mirim, infantil, infanto-juvenil, juvenil e adulto.



Parágrafo único O benefício de que trata o caput deste artigo, destina-se ao custeio das despesas de manutenção das atividades de danças folclóricas do grupo, como gastos com instrutor de danças, viagens, material didático e afins. 



 Art. 2º Em contrapartida, a entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município e, sempre representando e divulgando o Município de Westfália, sem qualquer ônus para este, seja dentro dos seus limites ou fora destes.
                        Art. 3º A Associação Cultural Westfaliana assinará convênio com o Município de Westfália, para a manutenção das atividades do Westfälische Tanzgruppe, com vigência de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2016.


Art. 4º A subvenção social autorizada por esta lei será paga em duas parcelas iguais, sendo a primeira paga até 29 de abril de 2016 e a segunda até 28 de outubro de 2016, mediante a apresentação da prestação de contas da primeira parcela.

§ 1º Para a liberação da segunda parcela, a entidade deverá prestar contas da parcela anterior; e referente à última parcela o prazo para prestação de contas será 31 de janeiro de 2017.



§ 2º A ausência da comprovação da aplicação dos recursos, implicará na restituição do saldo restante aos cofres municipais, devidamente corrigidos até a data da sua restituição.



Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.



Art. 6º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal, 2 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE TERMO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE WESTFÁLIA E A ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA.



O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, com sede em Westfália, inscrita no CNPJ sob nº 05.076.352/0001-44, doravante denominado ENTIDADE, neste ato representado por seu neste ato representado por seu Presidente, Sr.                    , nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado                                   inscrito no CPF sob nº                      e portador da cédula de identidade RG nº                                         , resolvem firmar o presente CONVÊNIO, com base na Lei Municipal nº         , de                                                                                                                                                                              nos seguintes termos e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente CONVÊNIO a concessão de uma subvenção à ENTIDADE, no valor de R$ de R$ R$ 18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais), após a assinatura do presente convênio), para a para a manutenção das cinco categorias do Westfälische Tanzgruppe, quais sejam: mirim, infantil, infanto-juvenil, juvenil e adulto.

CLÁUSULA SEGUNDA - O recurso acima citado destina-se exclusivamente para cobrir despesas com a manutenção das cinco categorias do Westfälische Tanzgruppe, e o custeio das despesas de manutenção das atividades de danças folclóricas do grupo, como gastos com instrutor de danças, viagens, material didático e afins. . A entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município, sempre representando e divulgando o Município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ENTIDADE deverá prestar contas do auxílio recebido, juntando a seguinte documentação:

a) Ofício de encaminhamento dirigido ao Prefeito Municipal;

b) Cópia dos documentos comprobatórios da efetivação das despesas, legíveis, com identificação completa da Entidade, com o visto e identificação do Presidente da Entidade;

c) Cópia dos cheques emitidos, nominais ao fornecedor e no valor da despesa comprovada;

d) comprovação de aplicação financeira dos recursos não utilizados  no prazo superior a 30 dias

e) Cópia dos extratos bancários da referida despesa contendo a entrada do recurso, os cheques emitidos e os rendimentos, devendo a conta específica estar zerada no ato da Prestação de Contas;

3.1 - O recurso deverá ser aplicado exclusivamente no objeto constante na cláusula segunda deste convênio, sob pena de devolução dos mesmos.

3.2 - O recurso transferido pelo Município não poderá ser utilizado para pagamento de despesas relativas a período anterior a 1º de janeiro de 2016; Os rendimentos do recurso recebido poderão ser aplicados mediante apresentação de plano de aplicação aprovado pelo Município, ou deverão ser devolvidos aos cofres públicos no ato da prestação de contas;
3.4 – Deverá a Entidade apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos e dos gastos feitos na execução do objeto do convênio, através do Notas Fiscais emitidas no período compreendido entre 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2016. Para a liberação da segunda parcela, a entidade deverá prestar contas da parcela anterior; e referente à última parcela o prazo para prestação de contas será 31 de janeiro de 2017.
3.5 - Na hipótese da entidade beneficiada possuir saldo de recursos (capital) deverá recolher a quantia correspondente aos cofres municipais;

3.6 - Caso a prestação de contas não ocorra no tempo hábil, a ENTIDADE fica obrigada a devolver os valores já recebidos por conta do presente convênio, devidamente corrigidos pela variação do IGPM/FGV desde a data do depósito até a sua devolução, acrescidos de juros de 1% ao mês, ficando a entidade impedida de perceber quaisquer outros benefícios do Município, até a sua quitação. 

CLÁUSULA QUARTA- As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04-SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

02 Cultura, Turismo e Desporto

13.392.0054.2016 eventos comemorativos e culturais

3.3.50.43.00.000000 subvenções sociais(71)

CLAUSULA QUINTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia/RS, para a solução de qualquer divergência ou conflito oriundo da presente relação convencional, declinando expressamente de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.



E, por estarem acertados, firmam o presente em vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

WESTFÁLIA, 

             Sérgio Marasca,





           Prefeito Municipal
Presidente da Associação Cultural                                 Westfaliana
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________

2-_____________________________
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